
 

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 

 

 

 

ANEXO VIII 

ESTRATÉGIA DE 

COMPATIBILIZAÇÃO DOS 

INVESTIMENTOS 
 

DAS AÇÕES VINCULADAS AO PLANEJAMENTO 
MUNICIPAL E ESTADUAL NAS ÁREAS HABITACIONAL E 

DE INFRAESTRUTURA URBANA  
PARA O MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA 

 
Abastecimento Público de Água e  

Esgotamento Sanitário 
 
 

Setembro/2019 

 

 

 



Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo –  

 

     setembro /2019    2 de 6  

 

1. INTRODUÇÃO 

Por meio deste CONTRATO de prestação de serviços, MUNICÍPIO e SABESP 

definem METAS de universalização e qualidade dos serviços de abastecimento 

de água e esgotamento sanitário, conforme ANEXO I. 

Para atingir essas metas, serão necessários INVESTIMENTOS da SABESP, 

previstos no ANEXO II, cujo planejamento considera as ações do MUNICÍPIO 

em habitação e infraestrutura urbana nos termos dos Planos Estadual e 

Municipal de Habitação, de Saneamento Básico, Plano da Bacias Hidrográficas 

dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí e demais planos relevantes que 

contenham ações nos sistemas de drenagem, habitação e sistema viário. 

Este anexo tem em conta que o planejamento original para atingir as metas 

pactuadas no ANEXO I considera o alinhamento e a consonância dos 

investimentos a cargo da Sabesp, com os planos de investimento em 

infraestrutura urbana, com destaque para os planos de regularização e 

urbanização de assentamentos precários do MUNICÍPIO.  

Outro aspecto a ser observado é a possibilidade de compatibilizar ações e 

cronogramas para a realização de obras do MUNICÍPIO (drenagem, 

urbanização e sistema viário) e da SABESP (adutoras, coletores e redes) 

visando otimizar a execução e custos envolvidos, e também, minimizar 

impactos para a população. 

 

2. RELACIONAMENTO INSTITUCIONAL  

O MUNICÍPIO e a SABESP atuarão de forma integrada nos termos previstos 

neste CONTRATO, através do acompanhamento permanente. 
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3. GESTÃO DE METAS 

O MUNICÍPIO e a SABESP reconhecem que fatores externos à gestão da 

SABESP podem impedi-la de executar partes de seu planejamento, 

comprometendo as METAS definidas. As PARTES reconhecem também que 

tais fatores externos podem estar relacionados, dentre outros, a ações ou 

omissões do MUNICÍPIO e de companhias a eles ligadas (Secretarias 

Municipais de Habitação, Trânsito e outras), no desempenho de suas 

atribuições e na execução de planos e programas.  

O MUNICÍPIO e a SABESP irão, a cada fator externo identificado, seja ele 

técnico, financeiro ou jurídico, avaliar as possíveis alternativas para compensar 

seus efeitos e preservar as METAS estabelecidas. Quando essa compensação 

não puder ser feita sem comprometer o plano de investimentos (ANEXO II) ou 

os prazos vinculados às METAS (ANEXO I), ensejará revisão/atualização do 

planejamento, nos termos estabelecidos no CONTRATO.  

O MUNICÍPIO e a SABESP atuarão de forma integrada nos termos previstos 
neste CONTRATO, através do acompanhamento permanente. 

 

4. COMPROMISSOS FINANCEIROS/REPASSE DE RECURSOS  

 

4.1 - OBJETIVO 

 

O presente Plano tem por objetivo ordenar os trabalhos necessários para a 

viabilização das obras de Saneamento Ambiental a serem executadas pela 

Prefeitura Municipal, essenciais para a boa prestação dos serviços de 

Saneamento Básico no Município de HORTOLÂNDIA. 

A metodologia de trabalho consiste em 04 (quatro) etapas inter-relacionadas, a 

saber: 



Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo –  

 

     setembro /2019    4 de 6  

 

 

4.1.1. Diagnóstico dos principais problemas ambientais do 

Município que possuam inter-relação com a prestação dos serviços 

operados pela Sabesp; 

4.1.2. Análise dos estudos e projetos da Prefeitura de 

HORTOLÂNDIA, para o atendimento das demandas ambientais; 

4.1.3. Determinação dos projetos ambientais e urbanos, com 

interface aos serviços de saneamento prestados pela Sabesp; 

4.1.4. Repasse dos aportes financeiros necessários para a 

execução dos projetos e obras à Prefeitura Municipal de 

HORTOLÂNDIA, conforme item 4.3 – Escopo dos investimentos 

Complementares.  

 

4.2  - ETAPAS DO PLANO DE TRABALHO 

 

Etapa 1: Avaliação do Plano Municipal de Saneamento e demais 

necessidades do Município de HORTOLÂNDIA, com interferência 

direta ou indireta no Saneamento Básico. 

 

Etapa 2:  Análise dos estudos e projetos existentes na Prefeitura de 

HORTOLÂNDIA, que visem o atendimento das demandas 

ambientais. 

 

Etapa 3:  Eleição dos principais projetos ambientais existentes na 

Prefeitura de HORTOLÂNDIA e determinação dos essenciais para a 

boa prestação dos serviços de saneamento prestados ao município. 

 

Etapa 4:  Execução das obras pela Prefeitura Municipal de 

HORTOLÂNDIA. 
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4.3  - ESCOPO DOS INVESTIMENTOS COMPLEMENTARES 

 

As seguintes ações fazem parte do escopo de investimentos complementares a 

serem desenvolvidos pela Prefeitura de HORTOLÂNDIA: 

I. Ações visando sustentabilidade ambiental e proteção dos recursos 

hídricos, incluindo campanhas de conscientização da população e 

limpeza e manutenção de córregos dentre outras. 

II. Limpeza, despoluição, desassoreamento e manutenção de 

macrodrenagem e microdrenagem;  

III. Implantação e manutenção de áreas de conservação ambiental; 

IV. Abertura ou melhoria de viário principal e secundário, vielas, escadarias e 

congêneres; 

V. Provisão habitacional para atendimento de famílias em áreas de 

influência ou ocupadas predominantemente por população de baixa 

renda, visando à regularização urbanística e fundiária de assentamentos 

precários e de parcelamentos do solo irregulares em áreas de 

mananciais ou estratégicas para implantação de infraestrutura de 

saneamento básico; 

VI. Drenagem, contenção de encostas e eliminação de riscos de 

deslizamentos; implantação e recuperação do sistema de 

macrodrenagem, incluindo a canalização de córregos, construção de 

bocas de lobo, ampliação de galerias e canalização de córregos 

existentes; 
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VII. Obras de infraestrutura nos próprios municipais com vistas à redução das 

perdas de água e implantação do uso racional da água. 

VIII. Intervenções em áreas de influência ou ocupadas predominantemente 

por população de baixa renda; 

 
4.4  - VALORES 

Para apoiar a execução das ações a cargo do MUNICÍPIO descritas neste 

anexo, será repassado pela Sabesp ao Fundo Municipal de Saneamento 

Básico, legalmente constituído, do 1º ao 30º ano, 4% da receita líquida obtida 

pela Sabesp no município, líquida de COFINS/PASEP, TRCF - Taxa de 

Regulação, Controle e Fiscalização da ARSESP e eventuais encargos 

empresariais que vierem a incidir sobre a receita. Esses recursos serão 

repassados ao Fundo Municipal de Saneamento Básico em até 30 (trinta) dias 

após a publicação das demonstrações contábeis trimestrais da Companhia, a 

partir da data da assinatura do Contrato 

 
 

 

 

 

 

 
 

 


